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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 

PLO N°003/2021 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “SELO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL” DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E INSTITUI O PLANO DE INCENTIVOS PÚBLICOS ÀS ORGANIZAÇÕES QUE PRODUZEM BENS OU SERVIÇOS AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o Programa “Selo Sustentabilidade Ambiental” no Município de João Pessoa, para estabelecer diretrizes às iniciativas públicas e privadas de reconhecimento e certificação ambiental de empresas consideradas “Ambientalmente Sustentáveis” para fins de acesso a benefícios legais; e estimula a criação de incentivos públicos às organizações que produzam bens ou serviços com o mínimo de impacto ambiental.
Art. 2º Os objetivos do Programa são:

I - promover o desenvolvimento sustentável do Município com relação ao atendimento de padrões de qualidade ambiental e promoção de instrumentos eficazes de controle da Gestão Ambiental na busca da ecoeficiência das empresas que atuam em seu território, direta ou indiretamente;

II - estimular a adoção de práticas produtivas que atendam aos objetivos da Política Ambiental do Município com vistas ao alcance do desenvolvimento sustentável;

III - contribuir para que as novas gerações venham a construir um senso crítico em relação aos hábitos e preferências relativas aos produtos e serviços por elas consumidos, exigindo sua certificação, melhorando a qualidade de vida das pessoas.
Art. 3º Serão consideradas “Ambientalmente Sustentáveis” e, portanto, aptas aos benefícios que possam ser criados, em virtude desta Lei, as empresas regularmente instaladas no Município de João Pessoa, devidamente licenciadas pelo órgão competente, detentoras de certificação de conformidade, reconhecidas por este órgão, e quando provem atuar em conformidade com as legislações municipal, estadual, federal e internacional, vigentes para o exercício de suas atividades econômicas.
§ 1° - A certificação de conformidade deverá comprovar mínimo impacto ambiental em todas as fases do processo produtivo ou de serviço, consideradas as atividades principais da empresa, bem como a devida destinação dada aos resíduos, rejeitos, e ainda formas ou mecanismos de reuso ou de reaproveitamento destes.

§ 2° - A certificação de conformidade deverá ser emitida por iniciativa pública, podendo envolver análise de documentos, auditorias e/ou inspeções na empresa, coleta e ensaios de produtos no mercado e/ou na fábrica, análise de serviços e verificação de satisfação, com o objetivo de avaliar a conformidade e sua manutenção.

§ 3° - A certificação de conformidade deverá ter validade anual e sofrer reavaliação periódica, observados os mesmos critérios; devendo a empresa ter a posse da renovação.

§ 4° - As informações da certificação estarão sujeitas à auditoria pública, e esta poderá cassar a validade se sofrer advertência, multa ou outra penalidade, durante todo o período de regularização; todas as informações devem estar disponíveis ao público, em sítio da internet.

§ 5° - A certificação deverá deixar claro que se trata efetivamente de abrangência municipal, mantendo as certificadas no pleno dever de cumprir as legislações estadual, nacional e internacional.

§ 6° - A empresa que preencher os requisitos desta Lei e forem qualificadas pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente com o “Selo Sustentabilidade Ambiental” poderão divulgar no seu estabelecimento tal certificação.

Art. 4º  É vedada a Certificação de Conformidade:
I - as empresas cujos produtos e serviços utilizem metais pesados, amianto ou substâncias altamente tóxicas em qualquer uma de suas fases de produção, materiais com elevado poder de contaminação sem a devida solução de reciclagem de seus resíduos, ou que contenham estes materiais em sua composição ou embalagem;
II - as empresas que realizem atividades de comprovado risco para o meio ambiente, e/ou que tenham histórico de agressões ambientais em forma de reincidência genérica e/ou específica, desde que não adotem medidas corretivas e/ou soluções adequadas para sanar essas agressões.
Art. 5º As empresas industriais, comerciais e de serviços serão classificadas por seus setores; respeitando-se as características ambientais e o potencial de riscos de cada atividade econômica, deverão ser considerados todos os fatores internos e externos da sustentabilidade, integrando o aspecto ambiental, econômico e social.
Parágrafo Único. A eficiência na utilização de recursos hídricos e energéticos, ações de combate ao desperdício e à reciclagem de resíduos, utilização de materiais sustentáveis e de processos tecnológicos, entre outros indicadores de sustentabilidade corporativa deverão fazer parte da análise da certificação.

Art. 6º Como forma de incentivo o Poder Executivo poderá estabelecer:
I - por Lei, o elenco de incentivos fiscais a serem concedidos às empresas “Ambientalmente Sustentáveis” do Município;
II - exigências que atendam aos padrões de qualidade ambiental em seus processos licitatórios.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, de acordo com sua disponibilidade orçamentária e previsões de crédito contidas na LOA de cada exercício. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dotações orçamentárias suplementadas, se necessário. 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 23 de fevereiro de 2021. 
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                                                                    mARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA

JUSTIFICATIVA
À criação do selo sustentabilidade ambiental é essencial para garantir o padrão de qualidade ambiental previsto nas diretrizes da Política Ambiental do Município de João Pessoa. Para tanto, estabelecer um critério que identifique os empreendimentos públicos e privados adotantes de práticas consideradas ambientalmente sustentáveis torna-se imperioso, com vistas a fomentar as ações de conscientização verde, notadamente no que concerne aos seus respectivos sistemas de gestão ambiental (SGA), gerenciamento de operações sustentáveis, reaproveitamento e destinação final dos resíduos sólidos e ainda medidas que reduzam impactos ambientais em suas operações. 
Vale salientar que, conforme determina o art. 3º, inciso VI, do Código Municipal de Meio Ambiente, para assegurar a melhoria da qualidade ambiental com vistas à sustentabilidade, necessário se faz a concessão de estímulos através de incentivos fiscais e orientação da ação pública às atividades destinadas a manter o equilíbrio ambiental. A Política Ambiental do Município, portanto, será mais eficaz e satisfatória quando alcançar, em definitivo, a sociedade civil e suas organizações através de medidas que potencializem e incentivem as práticas sustentáveis. 
A sustentabilidade ambiental é condição presente nos artigos 5º, que trata dos instrumentos, e 6º, que trata das definições legais contidas, do Código Municipal de Meio Ambiente - Lei Complementar nº 29/2002, ambos considerados como condição essencial para que a qualidade ambiental em João Pessoa obtenha ganhos quantitativos, mediante a adoção por parte das empresas públicas e privadas aqui instaladas de práticas produtivas consideradas ambientalmente sustentáveis.
Na Capital, apesar de existir um número significativo de empresas públicas e privadas, não se observa a implementação de medidas austeras de incentivos fiscais, econômicos e sociais por parte do Governo Municipal a fim de incentivar as práticas de sustentabilidade ambiental, sendo de fato imprescindível a criação de um programa dessa natureza, o “Selo Sustentabilidade Ambiental”, a fim de estimular, reconhecer e premiar àquelas organizações que produzam bens ou serviços com mínimo impacto ambiental no Município de João Pessoa.
Por todo exposto, resta clara a importância da iniciativa ora proposta, que tem como escopo fortalecer as práticas de sustentabilidade na promoção de um meio ambiente cada vez mais limpo, verde e saudável na Capital. Certo da apreciação sempre coerente, fundamentada e republicana dos nobres pares, Vereadores desta Casa, peço o apoio necessário a aprovação da matéria com fulcro a consolidar as exigências contidas na Lei Complementar nº 29/2002 - Código Municipal de Meio Ambiente da Cidade de João Pessoa. 
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